
TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Veto Total nº. 003/24, de autoria do

sr.  Prefeito  Municipal,  aposto  ao  Projeto  de  Lei  nº.

010/24,  de  autoria  da  Vereadora  Vanes  Aparecida

Pereira  da  Costa,  foi  deliberado  na  pauta  da  72ª

Sessão Ordinária realizada em 5 de agosto de 2024,

sendo  rejeitado por  doze  (12)  votos  contrários  dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria  absoluta  necessário  à  sua  rejeição  (art.  53,

§1º, XIV do RI).

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

novo  Autógrafo  do  Projeto  de  Lei  nº.  010/24  para

assinatura  da  Mesa  Diretora  e  posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

promulgação (art. 57, §§ 5º e 7º da LOM).

Departamento Legislativo,  05 / 08 / 2024

DANIELA ABDALLA PAIVA LÚCIO
Chefe do Setor de 

Processo Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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